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Nova Friburgo/RJ, 12 de novembro de 2020.

Ofício PGM nº 158/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

       Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade, estende aos empregados públicos, sujeitos ao regime celetista, direito à licença-prêmio, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município em vigor e dá outras providencias.
A proposta encaminhada através do presente ofício terá o condão após aprovada de regrar direito funcional que promoverá adequação dos funcionários que são os pilares que sustentam a bom funcionamento da Administração Pública.
                    Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Estende aos empregados públicos, sujeitos ao regime celetista, direito à licença-prêmio, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município em vigor.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica estendido a todos os empregados públicos aprovados em concurso público e admitidos no serviço público do Município de Nova Friburgo até 05 de outubro de 1993 o direito à licença-prêmio previsto no Estatuto do Funcionalismo.

Art. 2º Ao empregado público, aprovado em concurso público e admitido no serviço público do Município de Nova Friburgo até 05 de outubro de 1993 que a requerer, será concedida licença-prêmio de 03 (três) meses consecutivos, com todos os direitos de seu cargo, após cada quinquênio de efetivo exercício.

§ 1º - A concessão da licença-prêmio será condicionada ao seu deferimento pelo Chefe do Poder Executivo, pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelos Diretores de Autarquias e Fundações do Município de Nova Friburgo, conforme o caso, que proferirá sua decisão de maneira discricionária, considerando critérios de conveniência e oportunidade, bem como o interesse público municipal.
Art. 3º - A licença de que trata o artigo 2º desta deverá ser usufruída integralmente na forma de descanso, não se admitindo a sua conversão em pecúnia.

Parágrafo Único. Somente o tempo de serviço público, prestado ao Município de Nova Friburgo, será contado para efeito de concessão de licença-prêmio.

Art. 4º. Não será concedida licença-prêmio ao empregado público que, dentro do período aquisitivo, houver:

I - sofrido a aplicação de sanção disciplinar de suspensão;

II - faltado ao trabalho, injustificadamente, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos ou alternados;

III - usufruído licença:

a) por período superior a 180 (cento e oitenta) dias, consecutivos ou não, salvo a licença para o serviço militar e em virtude de acidente de trabalho;

b) para tratar de interesse particular, por mais de 30 (trinta) dias.

IV - condenação à pena privativa de liberdade por sentença definitiva.

§ 1º - A ocorrência de qualquer dos eventos listados nos incisos I a IV deste artigo, importará na suspensão do período aquisitivo.

§ 2º - A falta injustificada ao serviço retardará a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada 3 (três) dias faltas.

Art. 5º. A licença-prêmio somente será concedida após a análise e manifestação por parte do Secretário da pasta ou superior hierárquico no qual esteja subordinado o empregado público solicitante, condicionado em qualquer hipótese à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal, do Presidente da Câmara Municipal ou de Diretor de Autarquia ou Fundação Pública, conforme o caso.

Parágrafo Único. O empregado público deverá aguardar em exercício a concessão da licença-prêmio.

Art. 6º. Será obrigatória a publicação da Portaria de concessão da licença de que trata esta seção.

Art. 7º. A Licença que trata esta Lei não se aplica aos servidores contratados por prazos determinados.
Art. 8º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
                                                                Nova Friburgo, ______ de _______ de 20___.
RENATO BRAVO

PREFEITO
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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